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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTROS DE PREÇOS  

CONFORME A LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

90/2026 

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI/RS 

 

OBJETO: 

Registro de Preços para serviços de pintura mecanizada de sinalização viária horizontal 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ 1.994.150,00 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 08/07/2026 às 8h30m(horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2026 

(Processo Administrativo n° 90/2026) 

 

O Município de Panambi/RS, com sede na Avenida Konrad Adenauer, nº 1870, Bairro 

São Jorge, inscrita no CNPJ sob o nº 88.702.089/0001-89, representado pelo Sr. Gustavo Cavalheiro, 

Prefeito  de Panambi/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, 

a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço, objetivando 

o fornecimento futuro dos bens descritos nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, Decretos Municipais 34/2022, 51/2022, 37/2023 e 158/2023 e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO:  

1.1. O objeto da presente licitação é para registro de preços para serviços de pintura mecanizada de 

sinalização viária horizontal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, 

Termo de Referência (ANEXO I) e demais anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

https://elicita.atende.net, para o cadastramento das propostas. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-

se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
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2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. A participação desta licitação implica na aceitação e submissão a todas as Cláusulas deste Edital e 

seus anexos. 

2.7. Não poderão disputar a licitação:  

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre fornecimento de bens a eles relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico, quando 

a licitação versar sobre fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do Município de Panambi, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.14. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

3. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar (ANEXO II), ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2. ou 3.4. sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.8. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão 

do pregão, estabelecida no preâmbulo desse Edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa do 

item ofertados, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários 

e totais dos itens, juntamente com planilha de composição de custos. 

4.2.1. As propostas deverão, preferencialmente, conter o código de barras do objeto ofertado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI – RS 

SECRETARIA DA FAZENDA 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Página 6 de 20 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI: Av. Konrad Adenauer, 1870, Bairro São Jorge, Panambi – RS. CEP 98.280-000 
CNPJ: 88.702.089/0001-89 – Home Page: www.panambi.rs.gov.br 

Telefone: (55) 3376-9100. Setor Licitações (55) 3376-9110. E-mail: licita@panambi.rs.gov.br 

 

 

 

 

4.2.2. O descumprimento do disposto no subitem 4.2.1. não motivará a desclassificação da proposta. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, na elaboração da proposta, mão de obra, 

materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução dos serviços, desde que não 

se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto da licitação. 

4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8. 

4.9. Respeitadas as demais cláusulas contidas neste Edital e no Termo de Referência anexo, a 

apresentação das propostas terá forma livre, não sendo exigida nenhuma formalidade superior às 

previstas neste Edital e no Termo de Referência. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 da Constituição do Estado do 

Rio Grande do Sul, cumulado com o artigo 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.11. Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação de 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado por item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

livre. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. O envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.15.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, salvo o disposto no artigo 44 da Lei 

Complementar 123/2006. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, conforme art. 25 do Decreto Municipal nº 034/2022, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 

5.19.2.1. Empresas estabelecidas no Município;                     

5.19.2.2. Empresas estabelecidas no Estado do Rio Grande do Sul; 

5.19.2.3. Empresas brasileiras; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.19.2.4. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.5. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20. Sem prejuízo do disposto no item 5.22.2., será estabelecida margem de preferência de até 10% 

(dez por cento) sobre o valor dos bens manufaturados, reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, 

conforme art. 20, Decreto Municipal nº 034/2022.   

5.21. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, o pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance 

mais vantajoso, visando a que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento 

estabelecido, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital.  

5.22. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.22.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.22.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

5.22.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.8. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos necessários e suficientes para demostrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, que serão: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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c)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda (CNPJ); 

d) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

f) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

g) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

i)Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física. 

j) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais; 

k) Certidões ou atestados que demonstrem capacidade operacional no fornecimento de serviços 

similares e operacional equivalente ou superior. 

7.2. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração da Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação, atestando a inexistência de 

circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório (modelo ANEXO III); 

b) Declaração firmada pelo licitante, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal de 1988 (modelo ANEXO IV). 

c) Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor público 
da Prefeitura Municipal de Panambi (modelo ANEXO V). 

d) Declaração de que a Empresa Licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
(modelo ANEXO VI). 

7.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

7.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação 

(ANEXO VI), e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.12. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.12.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.15. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.16.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.16.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

7.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. Caberá ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhando à autoridade competente, devidamente informados, quando mantiver a sua decisão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.5.1. A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir do recebimento do recurso.   

8.5.2. A petição de recurso dirigida à autoridade competente, por intermédio do pregoeiro, deverá ser 

fundamentada e encaminhada eletronicamente por meio do sistema em que foi realizada a disputa; 

8.5.3. O recurso será conhecido pelo pregoeiro, se for tempestivo, se estiver fundamentado conforme 

as razões manifestadas no final da sessão pública, se estiver de acordo com as condições deste Edital 

e se atender as demais condições para a sua admissibilidade. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico, 

local onde acontecerá o Pregão Eletrônico. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

9.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1.O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

10.1.1. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, salvo nos casos 

previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d, da Lei 14.133/2021. 

10.1.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da 

vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado. 

10.2. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;  

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou  
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 

1º de abril de 2021.  
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11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.2.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

11.1.6. Fraudar o Procedimento  

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.7.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos fornecedores as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

recolhida no prazo máximo de dez dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3., a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.4.3. Para as infrações previstas no item 11.1.9 serão aplicadas as penas de multa previstas na 

legislação específica (Lei nº 12.846, de 2013), sem prejuízo da cumulação com outras sanções por 

infração à Lei nº 14.133/2021. 

11.5. Incidirá multa de mora de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de quinze dias corridos. 

11.5.1. A multa de mora será de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o limite máximo de 30%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação. 

11.5.2. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

11.5.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração a converta em multa 

compensatória e promova a extinção do contrato com a aplicação cumulativa de outras sanções. 

11.5.4. A multa compensatória será de 15% por cento sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

11.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 
11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

em favor do Município de Panambi, nos termos do art. 90 §5º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
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11.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.15. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, Lei 14.133/2021). 

11.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, Lei 14.133/2021). 

11.17. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, Lei 14.133, de 2021) 

11.19. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, Lei 14.133, de 2021). 

11.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, Lei 14.133, de 

2021). 

11.21. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.22. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DA FISCALIZAÇÃO  
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12.1. A Prefeitura, fiscalizará a execução dos serviços, solicitando à contratada, sempre que achar 

conveniente, informações do seu andamento. 

12.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

12.3. A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

12.4. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento de cada uma das etapas da ata, 

em especial quanto à quantidade e qualidade dos serviços executados, fazendo cumprir a lei e as 

disposições do presente edital. 

12.5. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento da ata, a fiscalização tomará as 

providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas na 

presente ata e na Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO 

13.1. O adjudicatário obriga-se a manter situação regular junto aos órgãos mencionados no item 6.1. 

13.2. Se a Administração Pública relevar o descumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer 

obrigações do adjudicatário, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou 

prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou 

tolerância houvesse ocorrido. 

13.3. O adjudicatário deverá também atender às obrigações previstas no Contrato e as demais 

obrigações específicas ao objeto contratual estabelecidas pelo presente edital, termo de referência e 

seus anexos. 

13.4. Durante a vigência da ata de registro de preço, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

14.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no local 

que se realizar o Pregão Eletrônico. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15.  DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

15.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

15.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

15.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

15.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

15.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos.   

15.9. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

15.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

15.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pelo Pregoeiro. 

16.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

16.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no portal do Município de Panambi/RS e no portal utilizado para realizar o Pregão Eletrônico. 

São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste edital os seguintes anexos, cujos 

teor vincula totalmente os interessados:  

Anexo I - Termo de referência;  

Anexo II – Declaração de enquadramento da licitante na lei complementar 123/2006;  

Anexo III – Declaração da inexistência de fatos impeditivos à habilitação;  

Anexo IV – Declaração de empregador e compromisso da não contratação de menores;  

Anexo V – Declaração de inexistência de servidor público municipal nos quadros da empresa;  

Anexo VI – Declaração de cumprimento da exigência de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitação da previdência social;  

Anexo VII – Ata de Registro de Preços. 

 

   

Panambi, 22 de junho de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

Gustavo Cavalheiro 

Prefeito  
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TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de pintura mecanizada de sinalização viária 
horizontal, compreendendo faixas de pedestres, cordões de meio-fio, linhas contínuas e 
seccionadas, ciclofaixas e demais demarcações viárias, destinados à implantação, manutenção e 
revitalização da sinalização de trânsito no Município de Panambi/RS., conforme tabela, condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.994.150,00 (um milhão, novecentos e noventa e 
quatro mil e cento e cinquenta reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

 
 ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. Mín. Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 55596 - SERVIÇO DE PINTURA MANUAL DE 
FAIXAS DE PEDESTRES 

METRO 
QUADRADO 2000 15.000 R$ 37,21 R$ 558.150,00 

2 
55597 - SERVIÇO DE PINTURA MECANIZADA 
DE CORDÕES DE MEIO FIO COM LAVAGEM 
PRÉVIA 

METRO 2000 40.000 R$ 7,40 R$ 296.000,00 

3 55595 - SERVIÇO DE PINTURA MECANIZADA 
DE CICLOFAIXAS 

METRO 
QUADRADO 1000 5.000 R$ 38,00 R$ 190.000,00 

4 55594 - SERVIÇO DE PINTURA MECANIZADA 
DE LINHAS CONTÍNUAS E SECCIONADAS 

METRO 
QUADRADO 8000 25.000 R$ 38,00 R$ 950.000,00 

 Valor Total R$ 1.994.150,00 
 
  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Panambi enfrenta o desafio de manter a segurança e a organização do 

trânsito urbano devido ao desgaste natural das pinturas demarcatórias viárias. O problema consiste 
na deterioração das marcações de solo, que são essenciais para a orientação dos motoristas e 
pedestres, garantindo a fluidez do tráfego e a segurança nas vias públicas. Com o tempo, essas 
demarcações perdem visibilidade, especialmente em condições adversas, como chuva ou baixa 
luminosidade, o que pode aumentar o risco de acidentes. 
 
Os principais afetados por esse problema são os motoristas, ciclistas e pedestres que utilizam as 
vias municipais diariamente. A falta de clareza nas demarcações pode gerar confusão, aumentar o 
tempo de deslocamento e potencialmente causar acidentes. Além disso, a administração municipal 
é responsável por garantir que as vias estejam em condições adequadas para o uso, o que inclui a 
manutenção regular das sinalizações viárias. 
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Resolver esse problema é de interesse público, pois a renovação das pinturas demarcatórias 
contribui para a segurança viária, reduzindo o número de acidentes e melhorando a eficiência do 
trânsito. Espera-se que, com a manutenção adequada, haja uma redução no tempo de 
deslocamento e um aumento na satisfação dos usuários das vias, além de demonstrar o 
compromisso da administração municipal com a segurança e o bem-estar da população. A solução 
desse problema também pode resultar em economia de recursos públicos a longo prazo, ao evitar 
custos associados a acidentes e danos materiais. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 
produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 
ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Será exigido amostra dos materiais necessários para a implantação da sinalização: tintas (todas as 
cores), microesferas (IB e IIA) e solvente. 

7.2. Prazo para apresentação: será de até 5 (cinco) dias, após a convocação.  
7.3. Os resultados das avaliações serão divulgados no sistema eletrônico.  
7.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) do segundo classificado e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.  

7.5. A(s) amostra(s) colocada(s) à disposição da Administração será(ão) tratada(s) como 
protótipo(s), podendo ser manuseado(s) e desmontado(s) pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento.  

7.6. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes que tiveram suas amostras reprovadas no prazo de até 10 (dez) dias, após o qual a 
Administração poderá dar o destino que melhor lhe convier, sem direito a ressarcimento.  

7.7. A(s) amostra(s) da empresa vencedora será(ão) retida(s) pela Administração e poderá(ão) ser 
encaminhada(s) à(s) unidade(s) recebedora(s) do(s) bem(ns) para confronto e controle de 
qualidade nos atos de entrega.  

7.8. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso 

 
 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 
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9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

11.1.2. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006; 

 
12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por 
lote. 

 
Forma de fornecimento 

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 
 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 
 

 
15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 
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15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

15.5. Deverão ser apresentados os seguintes documentos de qualificação técnica, em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por servidor da 

administração, ou publicação em órgãos da imprensa oficial. Tais documentos devem estar 

identificando cada item da qualificação de modo a facilitar sua análise, e entregues dentro do 

envelope de habilitação da empresa ou no sítio do Portal do Pregão Eletrônico se for o caso. Os 

documentos são: 

I. Prova de registro ou inscrição da empresa e do (s) responsável (eis) técnico (s) 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), com jurisdição no estado do Rio Grande do Sul, ou no 
estado em que está sediada, com plena validade na dada limite de entrega da 
documentação. O visto da entidade profissional competente às empresas não 
domiciliadas no Estado do Rio Grande do Sul, será exigido pela ocasião da assinatura do 
contrato. 
II. Atestado (s) de capacidade técnica, com registro no CREA e/ou CAU, 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), que comprovem que a 
empresa executou e/ou vem executando satisfatoriamente serviços iguais ao objeto 
deste edital, comprovando pelo menos, aos seguintes serviços ou equivalentes: 

a. Prestação de serviço com fornecimento de material para implantação 
de Sinalização Horizontal. 

b. Prestação de serviço de raspagem, limpeza e pintura de meio fio com 
fornecimento de material. 

III. Comprovação de que a licitante dispõe de Engenheiro Civil ou Arquiteto, com 
especialização concluída em Engenharia de Segurança do Trabalho, e Engenharia de 
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Trânsito/Tráfego detentor de atestado (s) e/ou certidão (ões) de responsabilidade 
técnica, registrado (s) no seu respectivo conselho de classe, que comprovem ter esse (s) 
profissional (ais) executado serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto ora 
licitado, limitados estes exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação. Para comprovação da especialização concluída em 
Engenharia de Trânsito/Tráfego, deverá constar na certidão de registro do CREA. 
IV.     A comprovação do vínculo profissional far-se-á com a apresentação de cópia da 
carteira de trabalho (CTPS) ou Ficha de Registro de Empregado, ou do contrato social do 
licitante em que conste o (s) profissional (is) como sócio (s), da ata de eleição do diretor 
(caso de sociedade anônima), ou do contrato de prestação de serviços; 

a. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra, 
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela administração; 
V. A empresa deverá apresentar Laudo, em nome da empresa, dos vasos de 
pressão para os Tanques de Tinta Branca, Amarela, Tanque de Microesfera, Reservatório 
de Solvente e Reservatório de Ar comprimido, em atendimento a Norma 
Regulamentadora (NR) 13, feito em órgãos credenciados de Inspeção em Equipamentos, 
devidamente registrada no CREA, acompanhada da devida ART de responsabilidade 
técnica em plena validade dos Tanques. 

15.6. Qualificação dos materiais (juntamente na proposta financeira) 
15.6.1. A licitante deverá comprovar que possui habilitação e regularidade para realizar, por 

meios próprios, o transporte dos materiais utilizados na execução do objeto, quando 
exigido pela legislação aplicável, mediante apresentação das licenças, autorizações, 
registros ou documentos equivalentes emitidos pelos órgãos competentes. 

15.6.2. A documentação deverá estar válida na data da sessão pública e demonstrar que a 
própria licitante possui capacidade legal para transportar os materiais empregados na 
execução dos serviços, sendo vedada a subcontratação da execução contratual. 

15.6.3. A contratada deverá observar integralmente a legislação ambiental, as normas dos 
órgãos competentes e as regulamentações aplicáveis ao transporte terrestre dos 
materiais utilizados na execução do contrato, assumindo integral responsabilidade pelo 
armazenamento, manuseio e transporte desses materiais. 

15.7. Para implantação da sinalização horizontal viária (eixo, bordo, faixas de segurança, retenção, setas, 
dizeres, meio fio entre outras pinturas no pavimento) deve ser utilizada tinta para demarcação 
viária à base de metil metacrilato monocomponente, padrão já assumido pelo município, nas cores 
amarela, branca, azul, vermelha, chumbo e preta. Deverá ser apresentado na proposta financeira, 
Laudo Técnico das tintas, em nome do licitante, feito em laboratório credenciado e acreditado, 
emitido com data não superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da data de abertura da 
licitação e que atenda a Norma da ABNT NBR 15438/2020 CET-ET-SH-14, conforme tabela abaixo: 

Consistência (uk) 85 – 100 

Estabilidade na armazenagem (uk) 10 máximo 

Matéria não volátil, em massa 70 mínimo 

Dióxido de Titânio – TiO2 % de massa no pigmento 16 mínimo 

Tempo de secagem, no “Pick Up Time”, em 
minutos 

15 máximo 

Resistência à abrasão (litros) 130 mínimo 
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 Dióxido de Titânio, apenas para a tinta na cor branca. 
 

15.8. Ainda para a sinalização horizontal, deverá ser incorporado as microesferas de vidro. Deverá ser 
apresentado, juntamente com a proposta de preços, laudo das microesferas de vidro, de acordo 
com a norma ABNT NBR 16184/2021, feito em laboratório credenciado e acreditado, emitido com 
data não superior a 365 dias da data de abertura da licitação. 

 
15.9. Deverá também, ser apresentado, laudo do solvente, feito em laboratório credenciado e 

acreditado, emitido com data não superior a 365 dias da data de abertura da licitação. 

15.10.  
15.11. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
15.11.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

15.11.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

15.11.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

Massa específica (g/cm³) 1,45 mínimo 

Peso molecular do veículo (g/mol) 55 – 65 

Sangramento Ausência 

Breu e derivados Ausência 

Resistência à água Inalterada 

Resistência ao intemperismo (1000 horas) – Cor Leve alteração 

Resistência ao intemperismo (1000 horas) - 
Integridade 

Inalterada 

 
 
Identificação do veículo não volátil 

O espectrograma de absorção de 
radiações infravermelhas deve 
apresentar bandas características de 
metil e butil metacrilato e ausência de 
estireno 

Cor Branca (Notação Munsell) N 9,5 (Tolerância até N 9,0) 

Cor Amarela (Notação Munsell) 10YR 7,5/14 (Tolerância até 10YR 
6,5/14 e 8,5YR 7,5/14) 

Cor Preta (Notação Munsell) N 0,5 

Cor Chumbo (Notação Munsell) Chumbo 

Cor Azul (Notação Munsell) 5 PB 2/8 

Cor Vermelha (Notação Muncell) 7,5 R 4/14 
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de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da Ordem de Ordem e Nota de Empenho. 

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16.3. Os serviços devem ser realizados na sede do Município de Panambi em endereço indicado na 
Ordem de Compra. 

16.4. É de responsabilidade da contratada a quitação e apresentação de ART ou RRT de 
responsabilidade técnica, referente à execução do serviço, no prazo de até 10 dias após a 
assinatura do contrato, ou emissão dos empenhos, com a quantidade total correspondente aos 
documentos.  

16.5. A prestação dos serviços deverá atender as normas técnicas vigentes, o CTB e resoluções do 
CONTRAN, assim como as exigências contidas no edital e termo de referência. A contratada 
deverá fornecer todos equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução, assim 
como fornecer todos equipamentos de proteção, e sinalização de segurança de trânsito. Serão 
solicitados relatórios de execução e de segurança do trabalho, com período a ser combinado, 
devendo eles serem assinados pelos profissionais responsáveis apresentados à contratante.  

16.6. A contratada responsabiliza-se por danos causados a terceiros ou a seus equipamentos e 
funcionários, que porventura podem ocorrer durante a execução dos serviços, isentando a 
contratante de quaisquer responsabilidades indenizatórias. Ainda assume todas as obrigações 
legais com seus prepostos e empregados, e por eles responde em todas as instâncias 
administrativas ou judiciais. 

16.7. A contratada deverá executar o serviço nos locais determinados pela contratante, sem custo 
algum de deslocamento ou outros custos a mais do previsto no contrato. 

16.8. Sinalização temporária e segurança 
16.8.1. O início dos serviços a serem prestados ao município somente poderão ocorrer 

mediante a prévia instalação e colocação de todos os elementos para sinalização 
temporária, adequada às características da via e tipologia do serviço executado. 

16.8.2. As obras em execução devem estar devidamente sinalizadas, e se necessário, isoladas, 
utilizando-se de placas indicativas de obras, cones, balizadores entre outros 
dispositivos que sejam necessários para sinalizar a via e garantir a segurança dos 
funcionários, e deve atender ao Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume 
VII – Sinalização Temporária. 

16.8.3. Os veículos utilizados na via para a execução dos serviços devem estar equipados com 
sinalização de alerta (tipo giroflex ou painel com flecha luminosa), sendo que as 
autorizações para uso de tais equipamentos na pista devem ser obtidos pela 
contratada. Os empregados devem utilizar roupas ou coletes retro refletivos enquanto 
estiverem em serviço, para maior visibilidade e segurança. 

16.8.4. A contratada ainda deverá cumprir as normas regulamentadoras de segurança e saúde 
do trabalho emanadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego – MTE e também os 
requisitos de saúde e segurança do trabalho do Município. 
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16.8.5. A contratada deverá fornecer todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e 
coletivo (EPC) necessários e compatíveis com o risco existente em cada serviço 
contratado, não permitindo que nenhum de seus empregados execute qualquer tarefa 
sem os mesmos, responsabilizando-se por qualquer infração referente às normas 
pertinentes à segurança do trabalho. Os EPIs e EPCs devem estar em perfeito estado 
de conservação, e possuir Certificado de Aprovação (CA), quando for o caso, dentro do 
prazo de validade. Todos os empregados devem ser instruídos da forma correta do uso 
de cada equipamento. 

16.9. Escopo dos serviços a serem executados 
16.10. O serviço que será prestado ao município deve respeitar as Normas Técnicas vigentes, tanto de 

execução como das especificações dos materiais. Junto a Nota Fiscal para pagamento, deve ser 
entregue um relatório de quantidade do serviço executado, emitido pelo responsável da empresa. 

16.11. Sinalização horizontal e condução óptica 
16.12. A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições de 

utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes 
permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos 
de tráfego. 

16.13. Os serviços contemplados neste item são a pintura das vias e instalação de dispositivos 
complementares à sinalização horizontal. Para este serviço deverão ser utilizados materiais que se 
destinam à demarcação das vias urbanas do município, como: Tinta à Base de Metil Metacrilato 
Monocomponente além dos Tachões, Tachas etc. atendendo a todas as normas técnicas vigentes, 
com os respectivos laudos técnicos, conforme solicitado anteriormente. 

16.14. Os serviços a serem executados estão descritos a seguir: 
16.14.1. Para pintura de meio fio, deverá ser executada dentro dos padrões exigidos conforme 

o CTB, sendo nas cores amarela para proibição de estacionamentos, e branca para 
permissão de estacionamento. Deixando as esquinas padronizadas. 

16.14.1.1.  
Figura 1 Imagem meramente ilustrativa 

16.14.2. Marcas longitudinais: separam e ordenam as correntes de tráfego; 
16.14.3. Linhas de divisão de fluxos apostos: separam os movimentos veiculares de sentidos 

opostos e indicam os trechos da via em que a ultrapassagem é permitida ou proibida. 
16.14.3.1. Linha simples contínua amarela: divide fluxos opostos de circulação, 
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delimitando o espaço disponível para cada sentido e regulamentando os 
trechos em que a ultrapassagem e os deslocamentos laterais são proibidos para 
os dois sentidos, exceto para acesso a imóvel lindeiro.  

 
Figura 2 Figura 2 Linha simples contínua amarela 

16.14.3.2. As dimensões de “l” acima serão definidas in loco, levando em conta as 

recomendações das normativas vigentes, e o manual brasileiro de sinalização 
de trânsito. 

16.14.3.3. Linha simples seccionada amarela: divide fluxos opostos de circulação, 
delimitando o espaço disponível para cada sentido e indicando os trechos 
em que ultrapassagens e deslocamentos laterais são permitidos. 

 
Figura 3 Linha simples seccionada amarela 

16.14.3.4. As dimensões de “l”, “e” e “t” acima serão definidas in loco, levando em 

conta as recomendações das normativas vigentes, e o manual brasileiro 
de sinalização de trânsito. 

16.14.3.5. Linha dupla contínua amarela: divide fluxos opostos de circulação, 
delimitando o espaço disponível para cada sentido e regulamentando os 
trechos em que a ultrapassagem e os deslocamentos laterais são 
proibidos para os dois sentidos, exceto para acesso a imóvel lindeiro. 
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Figura 4 Linha dupla contínua amarela 

16.14.3.6. As dimensões de “l” e “d” acima serão definidas in loco, levando em 

conta as recomendações das normativas vigentes, e o manual brasileiro 
de sinalização de trânsito. 

16.14.3.7. Linha dupla contínua/seccionada amarela: divide fluxos opostos de 
circulação, delimitando o espaço disponível para cada sentido e 
regulamentando os trechos em que ultrapassagens, a transposição e 
deslocamentos laterais são permitidos ou proibidos. 

 
16.14.3.8. As dimensões de “l”, “e”, “d” e “t” serão definidos in loco, levando em 

conta as recomendações das normativas vigentes, e o manual brasileiro 
de sinalização de trânsito. 

16.14.4. Linhas de divisão de fluxos de mesmo sentido: separam os movimentos 
veiculares de mesmo sentido e regulamentam a ultrapassagem e a transposição. 

16.14.4.1. Linha simples contínua branca: ordena fluxos de mesmo sentido de 
circulação, delimitando o espaço disponível para cada faixa de trânsito e 
regulamentando as situações em que são proibidas a ultrapassagem e 
transposição de faixa de trânsito, por comprometer a segurança viária. 
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Figura 5 Linha simples contínua branca 

 

 
 

16.14.4.2. As dimensões de “L” e “l” acima serão definidas in loco, levando em conta 

as recomendações das normativas vigentes, e o manual brasileiro de 
sinalização de trânsito. 

16.14.4.3. Linha simples seccionada branca: ordena fluxos de mesmo sentido de 
circulação, delimitando o espaço disponível para cada faixa de trânsito e 
indicando os trechos em que a ultrapassagem e a transposição são 
permitidas. 
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Figura 6 Figura simples seccionada branca 

 
16.14.4.4. As dimensões de “l”, “e” e “t” acima serão definidas in loco, levando em 

conta as recomendações das normativas vigentes, e o manual brasileiro 
de sinalização de trânsito. 

16.14.4.5. Linha de bordo branca: delimita, através da linha contínua, a parte da 
pista destinada ao deslocamento dos veículos, estabelecendo seus 
limites laterais. 

 
Figura 7 Linha de bordo branca 
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16.14.4.6. As dimensões de “L” e “l” serão definidas in loco, levando em conta as 

recomendações das normativas vigentes, e o manual brasileiro de 
sinalização de trânsito. 

16.14.5. Marcas transversais: ordenam os deslocamentos frontais dos veículos e 
disciplinam os deslocamentos de pedestres; 

16.14.5.1. Linha de retenção branca: indica ao condutor o local limite em que deve 
para o veículo. 

 
Figura 8 Linha de retenção branca 

 
16.14.5.2. As dimensões de “l” e “e” acima serão definidas in loco, levando em 

conta as recomendações das normativas vigentes, e o manual brasileiro 
de sinalização de trânsito. 

16.14.5.3. Linhas de estimulo a redução de velocidade: é um conjunto de linhas 
paralelas que, pelo efeito visual, induz o condutor a reduzir a velocidade 
do veículo, de maneira que esta seja ajustada ao limite desejado em um 
ponto adiante da via. 
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Figura 9 Linha de estímulo a redução de velocidade 

 
 

16.14.5.4. As dimensões de “l” e o espaçamento de “t” serão definidas in loco, 

levando em conta as recomendações das normativas vigentes, e o 
manual brasileiro de sinalização de trânsito. 

 
16.15. Execução e materiais 

16.15.1. Toda a preparação do local de trabalho é de responsabilidade da empresa 
contratada, e a mesma deverá realizar o serviço com funcionários treinados. Tais 
serviços são essenciais para a qualidade e durabilidade do serviço, e serão 
obrigatórios para iniciar o mesmo, e englobam também os serviços de limpeza 
no local. 

16.15.2. Sinalização horizontal e condução óptica 
16.15.3. Tinta para demarcação viária 

16.15.3.1. A aplicação dos materiais deverá seguir estritamente aos procedimentos 
da ABNT NBR 15438/2020 – Procedimentos para execução da 
demarcação e avaliação. A contratada fica responsável por realizar todos 
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os procedimentos de preparação do material, do pavimento, limpeza, 
pré-marcação e execução da sinalização horizontal em si. 

16.15.3.2. A tinta a ser aplicada na demarcação viária deve ser específica para uso 
em superfície betuminosa, e deve ser suscetível de rejuvenescimento 
mediante aplicação da nova camada. Sua aplicação se dará pelo processo 
de aspersão pneumática, através de equipamento específico, conforme 
o tipo de pintura que será executada. Após abertura do recipiente da 
tinta, a mesma não deve apresentar sedimentos, natas e/ou grumos, que 
não podem ser facilmente dispersos por ação manual, nem apresentar 
coágulos, natas, crostas ou separação de cor. A tinta deve apresentar 
características anti-derrapantes, e estar apta a ser aplicada nas seguintes 
condições: 

• Temperatura ambiente entre 10°C e 40ºC e temperatura do 
pavimento superior a 3ºC do ponto do orvalho para aplicação; 

• Umidade relativa do ar até 80%; 

• A tinta deve suportar temperatura até 80°C; 
16.15.3.3. A tinta deve estar em condições de ser aplicada por maquinário 

apropriado e vir com viscosidade específica. Com a adição de microesfera 
de vidro tipo IB, pode ser adicionado no máximo 5% de solvente em 
volume a ser utilizado, que deverá ser apropriado para a tinta 
especificada. As tintas e solventes devem ser, obrigatoriamente, do 
mesmo fornecedor. 

16.15.3.4. As tintas deverão ser fornecidas nas cores branca, amarela, vermelha, 
azul e chumbo, respeitando os padrões e tolerâncias do código de cores 
“MUNSELL”, conforme especificado abaixo, dentro dos respectivos 
padrões e tolerâncias (consultar normativas). Devem ser fornecidas e 
embaladas em recipiente cilíndrico e metálico, com capacidade para 18L, 
possuindo tampa removível, de mesmo diâmetro da embalagem e com 
sistema de fechamento tipo borboleta. Na data de entrega do produto, 
a validade deve ser igual ou superior a 5 meses. Os códigos de cores 
“MUNSELL” são as seguintes: 

COR TONALIDADE 

BRANCA N 9,5 

AMARELA 10 YR 7,5/14 

AZUL 5 PB 2/8 

PRETA N 0,5 

CHUMBO CHUMBO 

VERMELHA 7,5 R 4/14 

 
16.15.3.5. A contratada deverá apresentar aparelhagem necessária para limpar 

devidamente a superfície a ser demarcada como: escovas, vassouras, 
jato de ar comprimido etc. Quando estes processos não forem suficientes 
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para remover toda sujeira, as superfícies deverão ser limpas de maneira 
adequada e compatível com o tipo de material a ser removido. 

16.15.3.6. Quando a superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes 
que possam servir de guias, deve ser feita a pré-marcação antes da 
aplicação da tinta na via, na mesma cor da pintura definitiva. Caso a 
pintura seja realizada sobre pintura existente, mas desgastada, a pintura 
antiga deve ser totalmente recoberta, não deixando qualquer marca ou 
falha que possa prejudicar a nova sinalização. 

16.15.3.7. Após aplicação da tinta em quantidade especificada, ela deve recobrir 
perfeitamente o pavimento, de forma que não seja necessária aplicar 
nova camada e permitir a liberação do tráfego no máximo 30 minutos 
após a execução, devendo a equipe ficar responsável por sinalizar o local, 
de modo que nem veículos nem pedestres trafeguem sobre a sinalização. 
E após a secagem total, deve apresentar plasticidade e características de 
adesividade às microesferas de vidro e ao pavimento, produzir película 
seca fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas, ou 
descascamento durante o período de vida útil. Em superfície betuminosa 
a tinta não deve apresentar sangria, nem exercer qualquer ação que 
danifique o pavimento. 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

16.16. A contratada deverá garantir a integridade dos trabalhos prestados, tanto serviço como 
material, pelo período mínimo de 12 meses contados a partir da aceitação dos serviços 
referentes à SINALIZAÇÃO HORIZONTAL. Quanto à SINALIZAÇÃO HORIZONTAL será exigida 
garantia do serviço executado quanto ao desprendimento do pavimento, deslizamento, retro 
refletância mínima, desgaste prematuro, alteração da cor e outras características técnicas, salvo 
casos em que não for comprovada a responsabilidade da contratada. 

16.17. Esta garantia implica obrigatoriedade por parte da contratada de refazer, sem ônus ao 
município, todos os serviços, de concepção inadequada, no atendimento as especificações 
técnicas e/ou falhas na execução, excetuando os que apresentem desgaste normal. 

16.18. A contratante realizará verificações das características iniciais e fatores de desempenho ao 
longo do prazo de garantia dos serviços. Será admissível redução máxima de 50% da espessura 
seca e do retro refletância inicial ao final do prazo de garantia. Caso as verificações realizadas 
pela contratante detectar indícios de desgaste prematuro ou perda de retro refletância, a 
contratada será acionada para a recomposição parcial ou total das sinalizações, de acordo com 
o padrão contratado. 

 
17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
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17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

 
Fiscalização 

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
17.6.1. Serão fiscais deste contrato: LEOMAR PAVINATO LOPES e JOSÉ VANDERLEI OLIVEIRA, 

fiscais técnicos; CLÉCIO DOS SANTOS ALMEIDA e RAFAEL ZANQUETTA RODRIGUES, 
fiscais administrativos. ANDRÉ BERNARDO WESCHENFELDER, gestor. 

 
Fiscalização Técnica 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 
17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
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competência; 
 

Gestor do Contrato 
17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.  

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Panambi deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 06 - Secretaria Municipal de Infraestrutura 
CLASSIFICAÇÃO: 0026.0782.0046.1076 - Sinalizacao, Fiscalizacao, Orientacao e Melhorias 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
20.2.1. o prazo de validade; 
20.2.2. a data da emissão;  
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
20.2.5. o valor a pagar; e  
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
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20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

  
Panambi - RS, 20 de maio de 2026 

 
 
 

________________________________________ 
André Bernardo Weschenfelder 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
001/2026 
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ANEXO II 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE NA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

 

A empresa ______________________________, CNPJ nº ___________________, por meio de 

seu representante legal abaixo assinado, Sr(a) ____________________, portador(a) do RG nº 

____________ e do CPF/MF nº ______________________ declara, sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal Brasileiro, que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte 

nos termos de Lei acima citada e que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar n° 123/06. 

Caso seja declarada vencedora do certame, promoveremos a regularização de eventuais 

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

 

 

Declaramos, expressamente, sob pena de eliminação sumária do certame licitatório, Pregão 

Eletrônico nº 90/2026, ou sob pena de rescisão do contrato deste certame decorrente, que esta 

proponente não incorre em qualquer dos impedimentos previstos neste processo.  

 

Declara, por fim, estar ciente e de acordo que, constatada a falsidade da presente declaração, 

a qualquer tempo, estará sujeita à eliminação sumária desta licitação ou à rescisão do contrato de 

concessão que dela tiver se originado, sem direito a qualquer indenização e sem prejuízo da 

responsabilidade criminal do(s) signatário(s) e das demais previstas em lei e no Edital. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente, nos termos e sob as penas da lei. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR E COMPROMISSO DA NÃO CONTRATAÇÃO DE MENORES 

 

 

_______________________________________________ (razão social da empresa), inscrito 

no CNPJ sob o número _______________________, por seu(s) representante(s) legal(is) que esta 

subscreve(m), declara FORMALMENTE, para fins de participação na Licitação Pregão Eletrônico nº 

90/2026, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI, que não tem, bem como proíbe a 

existência atual ou futura, em seu quadro de pessoal operacional ou administrativo, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos, com jornada de trabalho no período noturno ou prestando serviços 

perigosos ou insalubres, e nem empregados menores de 16 (dezesseis) anos em quaisquer condições, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) anos. 

 

Esta DECLARAÇÃO FORMAL tem a característica de compromisso em relação ao inciso XXXIII, 

do artigo 7.º da Constituição Federal, considerado como elemento de habilitação nos termos do inciso 

VI, do artigo 68, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO V 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA 

EMPRESA 

  

 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico Nº 90/2026 

 

A Empresa ____________________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº ___________________________ por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sr(a) 

____________________, portador(a) do RG nº ____________ e do CPF nº ______________________, 

DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional servidor público da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PANAMBI.  

Comprometemo-nos a informar a V. Sas., no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da sua 

ocorrência, em caso de algum sócio se tornar servidor público, através de ofício protocolado junto ao 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Panambi. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO VI 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico Nº 90/2026 

 

 

Eu ______________________________(nome completo), RG nº _______________, representante 

credenciado da_________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº __________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

 

Data, assinatura do credenciado e nome da Empresa 
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ANEXO VII 

 

MINUTA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ______/_____ 

Pregão Eletrônico Nº 90/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE PANAMBI, pessoa jurídica de direito público, situado na KONRAD ADENAUER Nº. 

1870, SÃO JORGE, cidade de Panambi, Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ Nº. 88.702.089/0001-89, 
neste ato representado pelo Sr. Gustavo Cavalheiro, Prefeito de Panambi abaixo assinado, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ______/______, RESOLVE registrar os valores 
oferecidos para _______________________________, conforme consta no Edital do(a) Pregão 

Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas 
cujas propostas foram classificadas no certame, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1. REGISTRO DE PREÇOS DE ________________________________, através do Sistema de Registro 

de Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI, de acordo com as especificações e 

quantitativos abaixo estimados: 

 

Fornecedor: _________________________________________ 

Item Descrição Unid. Marca 
Qtde. 

Min. 

Qte. 

Max 

Valor 

unit 

1       

2       

3       

 

 

CLÁUSULA II – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. Fica facultada a adesão por órgão ou entidades da Administração Pública Municipal, a ata de registro 

de preços, nos termos no § 3º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, com redação conferida pela 

Lei Federal nº 14.770/2023. 

CLÁUSULA III – VALIDADE E PRAZO DA ATA 

3. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, a partir da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 

da Lei 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA IV – REALINHAMENTO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
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promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

4.4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.3. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

4.4.4. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;  
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou  

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 1º de 
abril de 2021.  

4.7.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.3 será 

formalizado por    despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados, por razão de interesse público ou pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA. 

5.1. Os serviços/itens deverão ser prestados em até __________________ dias após o recebimento da 

Ordem de Compra no Município de  Panambi, emitida pelo setor de compras e que será encaminhada 
a licitante vencedora, detentora da Ata de Registro de Preços, sem qualquer ônus para o órgão 

gerenciador. 

 5.2 Os serviços serão recebidos:  

5.2.1 Provisoriamente, para efeitos de posterior verificação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, onde será 
atestada pelo fiscal a conformidade do objeto com as especificações constantes na Cláusula Primeira 

deste Contrato; 

 5.2.2 Definitivamente, decorrido o prazo de 02 (dois) dias úteis após a entrega provisória do objeto. 
5.3 O FORNECEDOR ficará obrigado a substituir, às suas expensas, em até 05(cinco) dias, os itens em 

desacordo com o previsto neste Contrato, sendo que o ato do recebimento provisório não importará 
sua aceitação.  
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5.4 O fornecedor garante que o objeto será executado no prazo e qualidade contidos no processo 

licitatório, nas quantidades solicitadas, na respectiva nota de empenho/ordem de compra e no presente 

instrumento. 

5.5. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará à empresa, as sanções e 

penalidades impostas pela Lei Federal 14.133/21, desde que garantindo o contraditório e a ampla 

defesa. 

CLÁUSULA VI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para o 
registro dos respectivos preços em assinar a ata de registro de preços, ensejará em penalidade previstas 

enunciadas na Lei 14.133/2021: 

6.2.1. Advertência;  

6.2.2. Multa; 

6.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 

no prazo máximo de dez dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

6.5. Incidirá multa de mora de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de quinze dias corridos. 

6.5.1. A multa de mora será de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o limite máximo de 30%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

6.5.2. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021.  

6.5.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração a converta em multa 
compensatória e promova a extinção do contrato com a aplicação cumulativa de outras sanções. 

6.5.4. A multa compensatória será de 15% por cento sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

6.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI – RS 

SECRETARIA DA FAZENDA 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Página 9 de 11 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI: Av. Konrad Adenauer, 1870, Bairro São Jorge, Panambi – RS. CEP 98.280-000 
CNPJ: 88.702.089/0001-89 – Home Page: www.panambi.rs.gov.br 

Telefone: (55) 3376-9100. Setor Licitações (55) 3376-9110. E-mail: licita@panambi.rs.gov.br 

 

 

 

 

6.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

6.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.12. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, Lei 14.133/2021). 

6.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, Lei 14.133/2021). 

6.14. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, Lei 14.133, de 2021) 

6.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, Lei 14.133, de 2021). 

6.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, Lei 14.133, de 

2021). 
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6.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

6.19. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA VII – DO REALINHAMENTO DE PREÇOS 

7.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, ou supressão ou acréscimo 

quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no caso de prorrogação. 

7.2. O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade de realinhamento 

de preço, deverá ser endereçado ao pregoeiro, com identificação do instrumento a que se refere. 

7.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 

conforme ocaso. 

7.4. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer 

justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de 

preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares 

referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico- 

financeiro do pactuado. 

7.5. Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada 

e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 

7.6. Não será apreciado o pedido de realinhamento de preços que não vier acompanhado de provas 

do desequilíbrio sofrido. 

CLÁUSULA VIII – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE 

EMPENHO 

8. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preço será autorizado, pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PANAMBI, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira 

competente para os pagamentos.  

8.1. A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão requisitante total 

ou parcial, serão igualmente, quando da solicitação. 

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9. Compete à Contratante:  

9.1. Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento.  

9.2. O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação 

trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento 

e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada. 

9.3. Realizar o pagamento após apresentação de nota fiscal no prazo de até trinta dias após a entrega 

definitiva do produto. 

9.4.  A dotação a ser utilizada será especifica de cada secretarias que realizará as compras. 
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CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Fornecer os serviços de acordo com as especificações e prazos especificados no edital e termo 

de referência; 

10.2. Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou 

obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como 

por todos os gastos e encargos inerentes à necessária à perfeita execução do objeto contratual, 

entendendo-se como ônus tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições parafiscais, 

empréstimos compulsórios, para a perfeita entrega do objeto em Panambi, RS. 

10.3. Manter, durante a vigência da ata, as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital 

em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

10.4. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização designada pela 

CONTRATANTE. 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os 

produtos recusados e desenvolvidos pela CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no preço 

contratado. 

10.6. Dar garantia nos serviços entregues, sendo de responsabilidade da contratada substituí-los, 

dentro do prazo máximo de dez dias a contar da notificação da contratante 

 

CLÁUSULA XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11. Integram esta Ata, o Edital de Registro de Preços de____________________________, e as 

propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.  

11.1. Fica eleito o Foro de Panambi (RS), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 

presente Ata.  

11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 14.133/2021, e demais normas 

aplicáveis.                                                             

Panambi (RS), ____ de ____________ de _______ 

 

 

Contratante 

 

 

Contratada 
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